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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTALVÂNIA - MG 
 
 
  

ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado sediada 
em Divinópolis, MG, na Alameda Rio do Sono, 420, bairro Tietê, CEP 35.502.473, inscrita 
no CNPJ sob o número 08.221.047/0001-97, por seu bastante procurador, Geraldo 
Eustáquio Ribeiro Júnior, Gerente de Vendas, CPF 030.583.066-01, vem perante Vossa 
Senhoria, com fulcro no artigo 41, §1º da Lei 8.666/93 interpor a presente 

 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

 
Do Pregão Eletrônico nº 14/2022, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

I – DOS FATOS 
 

O Edital em epigrafe tem como objeto, em seus itens 30 e 31 a aquisição de 
CONJUNTOS ESCOLARES.  Contudo, o Edital foi omisso ao não determinar a 
observância da Portaria 401/2020, do INMETRO, que tornou obrigatória a certificação 
pelo INMETRO de conjuntos escolares fabricados e importados, bem como proibiu a 
comercialização dos conjuntos sem certificação.  

Com isso, ao ignorar as normas vigentes, o referido edital do procedimento 
licitatório em epígrafe encontra-se eivado de ilegalidade. 

 

II – DO DIREITO 
 

Em seu artigo 5º, preceitua a Portaria 401/2020, expedida pelo INMETRO, 
“Art. 5º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno, fabricados, importados, distribuídos e 

comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser submetidos, compulsoriamente, à 

avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, observado os termos deste Regulamento.” 

Com efeito, os dispositivos legais invocados elucidam sem sombra de dúvidas que 
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual somente poderão ser fabricados e 
comercializados por fabricantes e importadores com o devido registro e estrita 
observância dos requisitos do INMETRO, previstos na Portaria 401/2020.  

A comprovação de registro no INMETRO se dá através do Certificado de 
Conformidade, que deve ser exigido pela autoridade licitante. A  portaria 401/2020, em 
seu anexo, item 6.1.1.5.1 do RAC – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DE 
CONFORMIDADE, determina as condições e exigências para validade de Certificado de 
Conformidade,  preceituando:  
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 “6.1.1.5.1 Os critérios para emissão do Certificado de Conformidade devem seguir 
os requisitos estabelecidos no RGCP. A validade do certificado é de 3 (três) anos.” 

 
Por sua vez, a Lei 8.666/93, em seu artigo 30, determina a documentação a ser 

exigida para comprovação de qualificação técnica, a saber:  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

Primordial que no tocante aos itens 30 e 31 – Conjuntos Escolares, seja exigida a 
certificação pelo INMETRO, bem como a apresentação do Certificado de Conformidade, 
providências ignoradas no Edital ora impugnado.  

 
III – DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria reforme os itens 30 e 31 do edital 
Pregão Eletrônico n.º 14/2022, para determinar a exigência de certificação pelo Inmetro, a 
ser comprovada mediante a apresentação de Certificado de Conformidade Válido, nos 
termos da Portaria 401/2020 INMETRO, como requisito para participação no certame.  

 
Termos em que, 
 

Pede deferimento. 
 
Divinópolis/MG, 25 de Novembro de 2022. 
 

 

 

_________________________________ 

      Achei Indústria de Móveis Ltda. 

Geraldo E. Ribeiro Júnior – Procurador 

            CPF: 030.583.066-01 

http://www.achei.ind.br/
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/12/2020 | Edição: 250 | Seção: 1 | Página: 57

Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

PORTARIA Nº 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para

Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual - Consolidado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11

de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o

disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso

V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços, considerando o que determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta

no Processo SEI nº 0052600.011011/2020-10, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas

para Conjunto Aluno, na forma dos Requisitos de Avaliação da Conformidade e das Especificações para o

Selo de Identificação da Conformidade, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/.

Art. 2º Os fornecedores de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno deverão

atender integralmente ao disposto no presente Regulamento.

Art. 3º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno objetos deste Regulamento,

deverão ser fabricados, importados, distribuídos e comercializados, de forma a não oferecerem riscos que

comprometam a segurança do usuário, independentemente do atendimento integral aos requisitos ora

publicados.

§ 1º Aplica-se o presente Regulamento aos móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto

aluno.

§ 2º Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições previstas neste Regulamento as

cadeiras escolares com superfície de trabalho acoplada.

Art. 4º A cadeia produtiva de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno fica

sujeita às seguintes obrigações e responsabilidades:

I - o fabricante nacional deve fabricar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, móveis

escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno conforme o disposto neste Regulamento;

II - o importador deve importar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, móveis escolares -

cadeiras e mesas para conjunto aluno conforme o disposto neste Regulamento; e

III - os demais entes da cadeia produtiva e de fornecimento de móveis escolares - cadeiras e

mesas para conjunto aluno, incluindo o comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, devem manter a

integridade do produto, das suas marcações obrigatórias, preservando o atendimento aos requisitos deste

Regulamento.

Parágrafo único. Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva e de

fornecimento, entre as anteriormente listadas, suas responsabilidades são acumuladas.

Exigências Pré-Mercado

Art. 5º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno, fabricados, importados,

distribuídos e comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser submetidos,

compulsoriamente, à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, observado os
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termos deste Regulamento.

§ 1º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para

Conjunto Aluno estão fixados no Anexo I, disponível em http://www.inmetro.gov.br/legislacao/.

§ 2º A certificação não exime o fornecedor da responsabilidade exclusiva pela segurança do

produto.

§ 3º A obtenção da certificação é condicionante para a autorização do uso do Selo de

Identificação da Conformidade nos produtos e para sua disponibilização no mercado nacional.

§ 4º O modelo de Selo de Identificação da Conformidade aplicável para móveis escolares -

cadeiras e mesas para conjunto aluno, encontra-se no Anexo II, disponível em

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/.

Vigilância de Mercado

Art. 6º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno, objetos deste Regulamento,

estão sujeitos, em todo o território nacional, às ações de vigilância de mercado executadas pelo Inmetro e

entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação.

Art. 7º Constitui infração a ação ou omissão contrária ao disposto nesta Portaria, podendo

ensejar as penalidades previstas na Lei nº 9.933, de 1999.

Art. 8º O fornecedor, quando submetido a ações de vigilância de mercado, deverá prestar ao

Inmetro, quando solicitado, as informações requeridas em um prazo máximo de 15 dias.

Prazos e disposições transitórias

Art. 9º Os fabricantes e importadores de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto

aluno terão até 26 de agosto de 2022 para adequar os seus processos, a fim de excluírem o número do

Registro do Selo de Identificação da Conformidade, conforme estabelecido no art. 4º da Portaria Inmetro

nº 282, de 2020.

Art. 10. A publicação desta Portaria não implica na necessidade de que seja iniciado novo

processo de certificação com base nos requisitos ora consolidados.

Parágrafo único. Os certificados já emitidos deverão apenas serem revisados, na próxima etapa

de avaliação, para referência à Portaria ora publicada.

Cláusula de revogação

Art. 11. Ficam revogados, na data de vigência desta Portaria:

I - Portaria Inmetro nº 164, de 10 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de

13 de setembro de 2004, seção 01, página 50;

II - Portaria Inmetro nº 105, de 06 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 8

de março de 2012, seção 01, página 60;

III - Portaria Inmetro nº 184, de 31 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 1 de

abril de 2015, seção 01, página 105 a 106; e

IV - inciso VII do art. 7º e inciso VII do art. 8º da Portaria Inmetro nº 282, de 26 de agosto de

2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2020, seção 01, página 323.

Vigência

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2021, conforme determina o art. 4º do

Decreto nº 10.139/2019.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ZX̀XOPYTUNOUQUQP\\XNPZPQUTQheijkiejehQlSVQ]PVXNUY�QZUQ�PMYPQ�ST_XTQ�QsUWVUO�VXP{̂UVPY|

l�̀|Qhic



���������	����
�

�

������������

����������������	������	��	��������������

�������������������

� !�"#$% &'�

���(��)��
*+�������������

��������������������,�-����(����
���

���� ..� ##/0

	
�


  !.%!�.� 

""/$.""$.�#'0% �������	���	�������	������

������1

���(��)��
*+����2�3�����(
(��2�3

�4��(
� ���� 

56789:;<=>?@A9B:C<:DE89C<:C>:FA79E:G>?9AE
;>?8AHA@<:?>IAE8?<:E<J:<:7K:LMNNOPM:>=:QNRSTRNSNQ:C9:D=U?>E9:V;WDX:XYZ[\]̂ XV:ZD:F_̀ DX\:a]ZVb:YA?>:TQNSOcNPcOQ:>:U?<8<@<B<:NQNLcTQMN:d

QQRSTRNSNQe:V68>78A@9fg<h:LiLLPjOLQLcNMVQDTkZj;MTccSTMPVVkPNZMkNe:F9?A7>Bl:C>:m96B9:j<=HA=:d:\>@?>8n?A9dG>?9Be:m9?9:o9BAC9?:>E8>
C<@6=>78<b:9@>EE>:p88UhRRqqqer6@>=Ie=IeI<oeJ?:>:A7H<?=>:7K:C<:U?<8<@<B<:NQRNLceTQMdN:>:<:@sCAI<:C>:E>I6?97f9:?WiS:DE89:@sUA9:H<A:968>78A@9C9
CAIA89B=>78>:>:9EEA79C9:>=:QNRSTRNSNQ:U<?:F9?A7>Bl:C>:m96B9:j<=HA=:t:\>@?>8n?A9dG>?9Be

UnIe:NRL



����������	
�����������	��
���
������
����������
��
����

���������� �!�
�

�

�
���		����������	������"��	#�$%�&�' �%(#�)�&��(� *�)(*+�,-(�.�%)��'�� �$ �&#�
)(* %)���/ #�)�.�0#���&)��(��(&�1231431567#�.(%/��(%��(�83�93��(3�:;<3<253117#� =. ���(�
. '��>>�;:9#�?�@�AA634AA34B<;C2#�% &�� �/ � ��(*�)�'���(��D)���� �� �E�F��G.('�&#:9#�
���8+����%�#��(3�AB4#��./(3�<47#�H��%%(�>��/(�I�/J��(#�?K��2C3C44;42B#�&G)�(�L��)(����
&()� ��� �+��. &&(�'�'�*�/���#�����������	
�����������	�M����
�	���
�����
��#�)(�N3�)(�/%�/(�&()��'�� �)(�&/�/+�O-(��%P+�F��(����QR?K:9��&($�(�
�(3�21B46<B5<6;1� *�1434A3B44<#���'/ %�OS &�2352435C2� *�B634C3B44A#�CC77C72� *�
1C3463B41C#�<BBB177� *�1734B3B416#�64672A<� *�B2D11DB41A� �67A52AA� *�BC3453B415#�
��&)%�/���(�?T�Q�&($�(��(3�4A3BB13476D4441;56#�% &('F �� �)(*+*��)(%�(#��'/ %�%�(�& +�
��&/%+* �/(����)��'� �.(&/ %�(% &��'/ %�OS &#�)(�N3��&�& �+��/ &�)'�+&+'�&U�
�
��V�	����M��������
I�&()� ��� �+��. &&(�'#�.�&&������%�%�&($�(��(* � *.% &�%��'�� �����������	
����
�������	��
����
�
��V�	����	�"�����
W�($X /(�&()��'#�P+ � %����Y���L&/%���� �)(*Z%)�(�� �*GF �&�.�%�� &)%�/G%�(� �*GF �&�
 &)('�% &#���)'+&�F �*GF �&�/+$+'�% &[#�.�&&����& %���Y\]̂_̀ab\c��d�efghbe\f�̂d�gijd\̀�
kcbc�d̀eb\aib\fl�gijd\̀�d̀efmcbd̀�d�gijd\̀�nf̀k\acmcbd̀l�\]emò\jd�gijd\̀�aopomcbd̀3[�
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f_cỲ aZ[_�]\cahha]�[[x�uu�����Ycà l�̀l�l_��mb]a]dZk_b̀a]Zn]f_]xb_[_c_e_]qtuqo��wtp�q]a]_]c�fdl_]fa]halYb\Z�\]bz�v]gh[\]c�xd\]k_d]\Y[aZ[dc\f\
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ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 
CNPJ: 08.221.047/0001-97   INSCRIÇÃO ESTADUAL 001.014133.0023 

FONE/FAX: (37) 3221-5553 
 

ALAMEDA RIO DO SONO Nº 420 - BAIRRO: TIETÊ 
DIVINÓPOLIS – MG     CEP: 35.502-473 

- E-MAIL: vendas1@achei.ind.br – licitacao@achei.ind.br  
                                      SITE: www.achei.ind.br   

 

PROCURAÇÃO 
 
 A empresa ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 08.221.047/0001-97, estabelecida na cidade de Divinópolis-MG à 
Alameda Rio do Sono, 420 Bairro: Tietê neste ato representada pelo Sócio, o 
Sr. ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES, RG nº M-6.639.114, CPF nº 
887.088.026-53, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente à Rua Pará nº.820 
– Apto 604 – Bairro Santo Antônio em Divinópolis – MG; nomeia e constitui seu 
Procurador o Sr. GERALDO EUSTÁQUIO RIBEIRO JÚNIOR, CPF 
030.583.066-01, RG M-7.576.269 SSP/MG, Brasileiro, Casado, Vendedor, 
residente à Rua Lázara Silva nº. 351 Bairro Belvedere em Divinópolis – MG a 
quem confere amplos poderes para praticar os atos necessários com vistas à 
participação do outorgante nas licitações, pregões, cartas convites e demais 
modalidades, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, 
podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

 
Esta procuração tem validade até 11/08/2023. 
    
Divinópolis-MG, 11 de agosto de 2022. 
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ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 

ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES 
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Assinado de forma digital 
por ALESSANDRO DIMAS 
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